
  

  

COMANDO DA AERONÁUTICA 
GABINETE DO COMANDANTE 

> PORTARIA No 303/GC5, DE 4 DE FEVEREIRO DE 004 

 

Declara a caducidade do Contrato de Concessão celebrado entre a empresa 
TRANSBRASIL S.A. - Linhas Aéreas e o Departamento de Aviação Civil, 

referente à execução de serviços de transporte aéreo regular.

  

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, , no uso das atribuições que lhe 
conferem o Parágrafo único do art. 18 e o art. 19 da Lei Complementar no 97, de 9 de 
junho de 1999, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo instaurado 
pela Portaria nº 1445/DGAC, de 17 de outubro de 2002 e do Parecer nº 39 COJAER, 
de 16 de fevereiro de 2004, resolve: 
Art. 1o Declarar a caducidade do Contrato de Concessão, celebrado em 14 de julho 
de 1988, entre a empresa TRANSBRASIL S.A. - Linhas Aéreas e o Departamento de 
Aviação Civil, referente à execução de serviços de transporte aéreo regular, a partir 
de 11 de outubro de 2003. 
 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

TEN.-BRIG.-DO-AR LUIZ CARLOS DA SILVA BUENO 

  

  

PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, N° 56, S/1, P.6, DE 23 DE 
MARÇO DE 2004. 
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